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PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº _____/2025
AO PROJETO DE LEI Nº 446/2025 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2026)

DISPÕE SOBRE A ALOCAÇÃO DE RECURSOS, POR MEIO DE EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA, PARA A CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE E MELHORIAS NA PRAÇA JOSÉ SEVERIANO DOS SANTOS, JARDIM CALEGARI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autoria: Vereador Geraldo Medeiros

A Câmara Municipal de Sumaré aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a destinar, com base na prerrogativa da Emenda Impositiva Individual, prevista no Art. 233-a inserido pela Emenda à Lei Orgânica Nº 29, de 22 de dezembro de 2023, o valor de R$ 66.038,29 (sessenta e seis mil, trinta e oito reais e vinte e nove centavos) para a execução do objeto descrito no Art. 2º desta emenda.

Art. 2º Os recursos de que trata o Art. 1º serão aplicados na construção de academia ao ar livre e melhorias em praça pública.

§ 1º A praça está localizada no Bairro Jardim Calegari, DENOMINADA PRAÇA JOSÉ SEVERIANO DOS SANTOS, esquina da Rua Zeferino Rodrigues da Silva com a Rua Maximiano Rita.

§ 2º As melhorias poderão incluir iluminação pública, calçamento, instalação de bancos, entre outras.

§ 3º O objetivo é promover saúde, lazer e convivência comunitária, oferecendo espaço acessível para atividades físicas e tornando o ambiente mais seguro, agradável e valorizado para toda a população.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Emenda correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Executora: 02.013.001 - Obras
Programa: 0004 - Mobilidade Inteligente e Infraestrutura
Ação: 1019 - Emenda Impositiva

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de publicação da Lei Orçamentária Anual.


Sala das Sessões, 14 de novembro de 2025.
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GERALDO MEDEIROS
(Vereador)








JUSTIFICATIVA

A presente emenda impositiva representa um investimento fundamental para o desenvolvimento urbano, social e comunitário do Bairro Jardim Calegari, atendendo a uma demanda legítima e crescente dos moradores por um espaço público seguro, estruturado e dedicado à prática de atividades físicas, ao lazer e à convivência.
A instalação de uma academia ao ar livre, acompanhada de melhorias na Praça José Severiano dos Santos, permitirá que a população tenha acesso gratuito a equipamentos de exercícios físicos, promovendo saúde preventiva e estimulando hábitos de vida mais ativos. Tal iniciativa contribui diretamente para a redução do sedentarismo, o combate a doenças crônicas e a melhoria da qualidade de vida dos moradores, alinhando-se às diretrizes de saúde pública voltadas à promoção do bem-estar.
O aprimoramento do espaço público — com ações que podem incluir iluminação, calçamento, instalação de bancos, revitalização do ambiente e outras intervenções urbanísticas — favorece a circulação de pessoas, aumenta a sensação de segurança e fortalece o convívio comunitário. Praças bem cuidadas ampliam a utilização do espaço por crianças, jovens, adultos e idosos, criando oportunidades de integração social e de construção de vínculos no território.
Além de sua função social, a melhoria da praça representa um investimento direto na infraestrutura urbana, em consonância com os objetivos do programa “Mobilidade Inteligente e Infraestrutura”. Espaços requalificados valorizam o entorno, fortalecem o sentimento de pertencimento e contribuem para a melhoria do ambiente urbano como um todo.
Dessa forma, esta emenda cumpre múltiplos papéis estratégicos:
– promove saúde preventiva,
– estimula a prática de atividades físicas,
– fortalece a convivência comunitária,
– valoriza o espaço público, e
– contribui para o desenvolvimento urbano sustentável do Jardim Calegari.
Assim, a alocação dos recursos previstos é indispensável para garantir dignidade, lazer, segurança e melhor qualidade de vida aos moradores da região, consolidando a Praça José Severiano dos Santos como um ponto de encontro, bem-estar e integração social no bairro.


Sala das Sessões, 14 de novembro de 2025.
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GERALDO MEDEIROS
(Vereador)
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